
PROJETO DE LEI
 

 
 

“ D i s p õ e  s o b r e  a
obrigatoriedade de  
S u p e r m e r c a d o s  e
similares, no âmbito do
município de  
Sorocaba, de adaptarem
carrinhos de compras para
pets”. 
 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 

 
 

 
 

Art.  1º  Dispõe sobre a obrigatoriedade de Supermercados e similares,  no âmbito do município de
Sorocaba, de possuírem carrinhos de compras adaptados para pet”, passa a vigorar com as seguintes:
 

 Os supermercados e similares, localizados no município de Sorocaba, ficam obrigados a disponibilizar
carrinhos adaptados para pet, a adaptação é de 5% dos carrinhos de compras de supermercados e estabelecimentos
 

congêneres para permitir a utilização por tutores de cães, gatos e outros animais domésticos. A medida
visa facilitar a presença de pets durante as compras em estabelecimentos com metragem superior a 200 metros
quadrados.
 

Os carrinhos deverão ser  adaptados para  comportar  animais  de  porte pequeno e médio,  com peso
máximo de 7 kg
 

 
 

Art. 2º  As despesas para a implementação serão custeadas pelas dotações orçamentárias próprias dos
supermercados e similares.
 

 
 

Art. 3º  Os estabelecimentos terão um prazo de seis meses para se adequarem às exigências da lei.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A companhia dos considerados ‘melhores amigos do homem’, os cachorros, não se resumem apenas a
passeios e corridas em parques e passou a fazer parte de tarefas rotineiras como, por exemplo, ir ao mercado.
 

A relação das  pessoas  com os animais  de estimação é  cada vez mais  profunda,  e  é  cada vez mais
importante para as pessoas poderem circular pelas cidades e permanecer em espaços públicos, como mercados, com
os companheiros não humanos.
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S/S., 4 de fevereiro de 2025.
 
 
 

Rodolfo Ganem
 

Vereador
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